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LEI COMPLEMENTAR N° 120/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“CRIA, ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 806/2005, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAARAPÓ – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica inserido o inciso III no art. 72, da Lei Municipal nº 806/2005, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

“Art. 72  .........................................................................................
III-  Gratificação de Produtividade;
IV- Gratiifcação de Comissão Permanente.

Art. 2º Fica inserido o art. 78-A da Lei Municipal nº 806/2005, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

SUBSEÇÃO III
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

Art.78-A – A gratificação de produtividade será pago ao servidor que, no exercício das atribuições de suas funções do cargo efetivo, possa obter melhor resultado de produção, sem aumento do número de servidores, ou para serviços de programas ou campanhas especiais, limitado ao vencimento base do servidor, conforme dispuser em regulamento próprio.

Paragrafo único. A gratificação terá caráter transitório, não incorporável à remuneração, nem considerada para fins de aposentadoria e pensão, e será de até 100% (cem por cento) do vencimento base do servidor, conforme critérios definidos em regulamento próprio.

Art. 3º Fica inserido o art. 78-B da Lei Municipal nº 806/2005, de 23 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:

SUBSEÇÃO IV
COMISSÕES PERMANENTES E TRANSITÓRIAS 

Art. 78-B. Ao servidor designado para compor comissões permanentes, será devido o pagamento de gratificação sobre o salário base do servidor pelo período que durar a nomeação, conforme regulamento.
§ 1º Para fins de comissão permante e transitória, considera-se ainda os fiscais de contrato;
§ 2°  A gratificação terá caráter transitório, não incorporável à remuneração, nem considerada para fins de aposentadoria e pensão, e será de até 100% (cem por cento) do vencimentodo cargo de superintendente de licitação, conforme critérios definidos em regulamento próprio.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Caarapó/MS, 16 de dezembro de 2025; 66º da emancipação político-administrativa.


MARIA LURDES PORTUGAL
Prefeita Municipal
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